
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 275/2025

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO  PAZOLINI,  que  solicite 

Secretaria  competente,  o serviço de Recuperação de Pavimento Asfáltico,  na rua João 

Sílvio de Jesus, nº 08 – Mata da Praia – Vitória/ES.

Protocolo 156: 2025.097.555

JUSTIFICATIVA

 A recuperação do pavimento neste local é necessária porque a superfície apresenta 

desnivelamentos, peças deslocadas e desgaste evidente, condições que comprometem a 

segurança e o conforto dos usuários. As irregularidades favorecem tropeços, quedas e 

dificultam a circulação de pessoas com mobilidade reduzida, além de permitir infiltração 

de água, o que acelera ainda mais a deterioração do pavimento. A manutenção adequada 

garante um piso firme, nivelado e seguro, preservando a integridade da área de circulação 

e contribuindo para a conservação da infraestrutura urbana. 

                          Palácio tílio Vivacqua, 27 de Novembro de 2025

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA  

Vereador – Republicanos
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